
Recursos: ITENS: 1, 2 e 8 – XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA x CBMaq 

Assunto: Certificação MAR-I/TIER III E CABINE ROPS 

1. Certificação MAR-I: O Termo de Referência do edital requer que os 

Escavadeiras Hidráulicas estejam em conformidade com padrões de emissão de 

poluentes, adequados ao contexto da licitação. No recurso, a XCMG aponta que 

os equipamentos ofertados pelas empresas concorrentes carecem da certificação 

MAR-I., contudo, a análise dos catálogos técnicos apresentados pela empresa 

CBMAQ no ato da habilitação demonstraram que os equipamentos ofertados 

estavam em conformidade com o padrão de emissões MAR-I /EPA Tier III. 

Além disso, o edital não exige a apresentação da Licença para Uso da 

Configuração de Veículo ou Motor (LCVM) como documento obrigatório para 

comprovação, bastando que os produtos estejam de acordo com os padrões de 

emissão especificados. Assim, com base nas informações técnicas, proposta e 

documentações apresentadas, considera-se que as máquinas ofertadas cumprem 

as especificações de emissão de poluentes definidas no Termo de Referência. 

2. Cabine com Proteção ROPS/FOPS: No que tange à proteção ROPS/FOPS, o 

mesmo catálogo técnico fornecido pela empresa CBMAQ, também indica que o 

modelo ofertado possui essas características, conforme requisitado pelo Termo de 

Referência. Portanto, a documentação técnica comprova que os equipamentos 

estão de acordo com as exigências de segurança para o operador, atendendo às 

especificações de cabine com proteção ROPS/FOPS em conformidade com o 

Termo de Referência. 

Dessa forma, após análise técnica dos Recursos, Contrarrazões e documentações 

apresentadas, constatou-se que a empresa CBMAQ atende aos requisitos técnicos 

estabelecidos pelo edital, especificamente em relação às certificações MAR-I e proteções 

ROPS/FOPS.  

Cabe destacar, que as propostas e os catálogos técnicos apresentado pela empresa no 

momento da habilitação estavam em conformidade com as exigências previstas no edital. 

Ressalta-se, ainda, que a entidade pública possui discricionariedade para incluir ou 

não tais exigências, levando em conta a especificidade do processo licitatório e a 

complexidade técnica dos equipamentos. Adicionalmente, cabe à entidade realizar 

diligências junto aos licitantes, solicitando documentos, laudos, memoriais de cálculo, 

entre outros, sempre que julgar necessário. 

Assim, recomenda-se o indeferimento do recurso apresentado pela XCMG, com a 

manutenção da habilitação da empresa mencionada no certame. 
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